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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil} 

ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N. 9.592, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

Declara de utilidade pública a "Fundação Nossa Senhora do Desterro", em 
Jundiaí 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SAO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : 
Artigo 1.° — E ' declarada de utilidade pública a "Fundação Nossa 

Senhora ao Desterro" com sede em Jundiaí. 
j Artigo 2 ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 
L A U D O N A T E L 
Osvaldo Muller da Silva 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do ©ovêrno, aos 5 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.593, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

f>á a denominação de "Phidias de Barros Monteiro" ao Fórum da Comarca de 
Avaré 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte K i : ' . „ „ , ^ . „ 
Artigo 1." — Passa a denominar-se "Phidias de Barros Monteiro" o 

Fórum da Comarca de Avaré. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1957. 

i L A U D O N A T E L 
> Oswaldo Muller da Silva 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
de Governo, aos 5 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 
LEI N. 9.594, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

Autoriza o Governo dt Estado a doar à União terreno de sua propriedade para 
ampliaçãr da Escola de Aprendizes e Artífices 

< O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu oromulgo a 

seEUin ê lei * A 

Artigo 1.° — O Poder Executivo é autorizado a doar ao Governo da 
União o terreno de sua propriedade, ocupado pelo Departamento de Aguas e Es
gotos, situado na rua General Júlio Marcondes Salgado, esquina da alameda 
Nothman, na Capital, com a área de 1.075 m2 (um mil e setenta e cinco me
tros quadiidos), para ampliação do edifício da Escola Técnica de São Paulo, 
mantida í^lo Ministério da Educação e Cultura, nos termos do acordo provisório 
celebrado em 19 de março de 1920. 

Artigo 2,° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
Renato João Baptista Della Togna 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos, Negóci03 
do Governo, aos 5 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.595, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre integração de cargo 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei; 
Artigo 1.° — Passa a integrar a carreira de Escriturário-Assistente 

de Administração, da Tabela III, da Parte Permanente, do Quadro da Secretaria 
da Agricultura, um cargo da referência "38", de carreira da mesma denominação 
e de idênticas Tabela e Parte do Quadro da Secretaria do Trabalho, Indústria 
e Comércio, ocupado por D. Eurânia Garcia de Carvalho. 

Artigo 2.° — O título da funcionária mencionada no artigo anterior 
será apostilado pelo Secretário da Agricultura 

Artigo 3.° — Fica o Poder Executivo autorizado a transferir os re
cursos orçamentários destinados a atender às despesas do cargo abrangido por 
esta lei. 

Parágrafo único — Enquanto não fôr providenciada a transferência 
de que trata este artigc, a despesa continuará a correr à conta do código que 
já a vem atendendo. 

Artigo 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Julio Seabra Inglez de Souza 

Respondendo pelo Exp. da Sec. da Agricultura 
Mario Romeu de Lucca 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Govêriio, aos 5 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.596, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre integração de cargo do Quadro da Secretaria da Educação no 
Quadro da Agricultura 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei ; 
Artigo 1.° — Passa a integrar a Tabela III da Parte Permanente, do 

Quadro da Secretaria da Agricultura, um cargo de Motorista, referência "22", 
das mesmas Tabela e Parte, do Quadro da Secretaria da Educação, ocupado por 
Antônio Ferraz Leme. 

Artigo 2.° — Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à trans
ferência das dotações orçamentárias correspondentes aos vencimentos e vanta
gens atribuídos ao funcionário a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único — Enquanto não fôr providenciada a transferência 
de que trata este artigc, a pespesa correspondente continuará a onerar as do
tações próprias atribuídas à Secretaria da Educação. 

Artigo 3.° — O título de nomeação do funcionário abrangido por esta 
lei será apostilado pelo Secretário da Agricultura. 

Artigo 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Fnlácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 
Julic Seabra Inglez de Souza 

Respondendo pelo Exp. da Sec. da Agricultura' 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 

do Govên.c. aos 5 de janeiro de 1967. 
Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.597, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

Dá a denominação de "Patriarca da Independência" ao Ginásio Estadual de 
Vinhedo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Füçe saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : 
Artigo 1.» — Passa a denomínar-se "Patriarca da Independência" 

o Ginásio Estadual de Vinhedo. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palacir dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

~ > Publicada-jia Diretoria Geral da Secretaria de Esfcsrflo aos .Negócios 
do Governo, aos 5 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

LEI N . 9.598, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

» a a aenominação de "Professor^ Maria Ernestina Natividade Antunes'- ao 
Ginásio Estadual de Indiana. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : v & 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Professora Maria Ernestina N a -
tividade Antunes" o Ginásio Estadual de Indiana. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
dc Governo, aos 5 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.599, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

Denomina "Profa. Dinorá Marcondes Gomes" o Ginásio Estadual de Américo 
Brasiliense. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

seguinte lei : 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Profa . Dinóra Marcondes Gomes" 

o Ginásio Estadual de Américo Brasiliense. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.600, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

Dá a denominação de "Professora Yone Dias de Aguiar", ao Ginásio Estadual 
de Vila Nossa Senhora de Fátima, em Penápolis. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

seguinte le i ' 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Professora Yone Dias de Aguiar" 

o Ginásio Estadual de Vi la Nossa Senhora de Fátima, em Penápolis. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.« — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
du Governo, aos 5 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral , Substituto 

LEI N. 9.601, DE 5 DE JANEIRO DE 1967 

Dá a denominação de "Prof. Anibal Freitas" a Ginásio Estadual de Campinas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a ' Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

sogiünte le i : 
Artigo 1." — Passa a denominar-se "Prof . Aníbal Freitas" o Ginásio 

Estadual do bairro da Guanabara, em Campinas. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de janeiro de 1967. 

.-- Vicente Checchia, Diretor Geral, Substitutc 


